
 

 
ANO XX Nº: 3372 27  SEGUNDA-FEIRA PÁGINA 1 DE 6 

DIÁRIO ELETRÔNICO SUPLEMENTAR 
 

ENDEREÇO: Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – GERAL: (41) 3350-1616 – OUVIDORIA: 0800-645-0645 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA E DIAGRAMAÇÃO: Débora Arduini Puppin (DCS) e Stephanie Maureen P. Valenço (DG) 

 
 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO ...................................................................... 1 
STP - Pautas ............................................................................................................. 1 
STP - Atas ................................................................................................................. 1 
STP - Acórdãos ......................................................................................................... 1 

SECRETARIA DA 1ª CÂMARA .................................................................................. 2 
1ªSECAM - Pautas .................................................................................................... 2 
1ªSECAM - Atas ........................................................................................................ 2 
1ªSECAM - Acórdãos ................................................................................................ 2 

SECRETARIA DA 2ª CÂMARA .................................................................................. 2 
2ªSECAM - Pautas .................................................................................................... 2 
2ªSECAM - Atas ........................................................................................................ 2 
2ªSECAM - Acórdãos ................................................................................................ 2 

ATOS DE RELATORIA ............................................................................................... 2 
Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES ................................... 2 
Conselheiro IVAN LELIS BONILHA .......................................................................... 2 
Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL .............................................. 2 
Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO ............................................................ 2 
Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES ...................................................... 2 
Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA ........................................ 2 
Conselheiro AUGUSTINHO ZUCCHI ....................................................................... 2 
Auditor SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA ............................................. 2 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO ................................................................. 3 
Auditor CLAUDIO AUGUSTO KANIA ....................................................................... 3 
Auditor TIAGO ALVAREZ PEDROSO ...................................................................... 3 
Auditor LIVIO FABIANO SOTERO COSTA .............................................................. 3 
Auditora MURYEL HEY............................................................................................. 3 
Auditor JOSÉ MAURÍCIO DE ANDRADE NETO ..................................................... 3 

CORREGEDORIA-GERAL .......................................................................................... 3 
Comissão Permanente de Proc. Administrativo Disciplinar ..................................... 3 

OUVIDORIA DE CONTAS ........................................................................................... 3 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS ......................................................................... 3 
ATOS DIVERSOS ........................................................................................................ 3 

Resenhas de Distribuição ......................................................................................... 3 
Editais ........................................................................................................................ 3 
Despachos ................................................................................................................. 3 
Informações ............................................................................................................... 3 
Atos de Alerta Municipais .......................................................................................... 3 

COORDENADORIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO ..................................................... 3 
ATOS NORMATIVOS .................................................................................................. 3 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA ................................................................................... 4 

GP - Despachos ........................................................................................................ 4 
GP - Termo de Ajuste de Gestão .............................................................................. 5 
GP - Portarias ............................................................................................................ 5 

LICITAÇÕES E CONTRATOS .................................................................................... 5 
COMPOSIÇÃO BIÊNIO 2021/2022 ............................................................................. 6 

Tribunal Pleno ........................................................................................................... 6 
Primeira Câmara ....................................................................................................... 6 
Segunda Câmara ...................................................................................................... 6 
Corregedoria-Geral ................................................................................................... 6 
Ministério Público de Contas ..................................................................................... 6 
Conselheiros – Diretores de Gabinete ...................................................................... 6 
Auditores – Coordenadores de Gabinete ................................................................. 6 
Inspetorias de Controle Externo ................................................................................ 6 
Administrativo ............................................................................................................ 6 

 

 
SECRETARI A DO TRIBUNAL PLENO 

 

As sessões por videoconferência do Tribunal Pleno serão realizadas às 14h das 
quartas-feiras. A parte interessada em realizar sustentação oral deverá seguir as 
orientações disponíveis no link 
<https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sustentacao-oral-do-plenario-
virtual/337541/area/54>, ou peticionar requisitando o link de acesso ao Zoom, 
para sustentar "ao vivo". 
Nos termos da Resolução nº 77/2020, alterada pela Resolução nº 82/2021, que 
regulamenta o § 6º do art. 429 do Regimento Interno, que trata da realização de 
sessões virtuais dos órgãos colegiados do Tribunal de Contas, as SESSÕES NO 
PLENÁRIO VIRTUAL DAS CÂMARAS serão realizadas em semanas 
alternadas com as sessões do Tribunal Pleno, conforme art. 9º da referida 
resolução “As sessões do Pleno e das Câmaras serão abertas às 12:00h das 
segundas-feiras e encerradas às 15:00h das quintas-feiras. A pauta está 
disponível para consulta no site do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ no endereço HTTP://WWW.TCE.PR.GOV.BR no quadro “Sessões do 
Plenário Virtual” no ícone “Pauta Plenário Virtual”.  

 

STP - Pautas 
 

Nos termos do art. 22, §§1º e 2º da Resolução nº  77/20, atualizada pela 
Resolução nº 82/21, as partes interessadas em realizar SUSTENTAÇÃO 
ORAL nos processos incluídos em pauta de julgamento de SESSÃO DO 
PLENÁRIO VIRTUAL,  devem apresentar requerimento nos autos, dirigido ao 
Presidente do Órgão Colegiado para fins de deferimento, e deverá vir 
acompanhado de link de acesso público que remeta à mídia em formato de vídeo 
ou áudio, cuja duração máxima será de 15 minutos, conforme orientações 
disponíveis no link <https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sustentacao-oral-do-
plenario-virtual/337541/area/54>. Por determinação do Presidente desta Corte, é 
obrigatório o uso da beca, ou vestimenta adequada para participação nas sessões 
plenárias.  

 
Sem publicações 

 

STP - Atas 
 

Sem publicações 
 

STP - Acórdãos 
 

Sem publicações 
 

 

https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sustentacao-oral-do-plenario-virtual/337541/area/54
https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sustentacao-oral-do-plenario-virtual/337541/area/54
http://www.tce.pr.gov.br/
https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sustentacao-oral-do-plenario-virtual/337541/area/54
https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sustentacao-oral-do-plenario-virtual/337541/area/54
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SECRETARI A DA 1ª CÂM ARA  

 

Nos termos da Resolução nº 77/2020, alterada pela Resolução nº 82/2021, que 
regulamenta o § 6º do art. 429 do Regimento Interno, que trata da realização de 
sessões virtuais dos órgãos colegiados do Tribunal de Contas, as SESSÕES NO 
PLENÁRIO VIRTUAL DAS CÂMARAS serão realizadas em semanas alternadas 
com as sessões do Tribunal Pleno, conforme art. 9º da referida resolução “As 
sessões do Pleno e das Câmaras serão abertas às 12:00h das segundas-feiras e 
encerradas às 15:00h das quintas-feiras. A pauta está disponível para consulta 
no site do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ no endereço 
HTTP://WWW.TCE.PR.GOV.BR no quadro “Sessões do Plenário Virtual” no 
ícone “Pauta Plenário Virtual”. 

 

1ªSECAM - Pautas 
 

Nos termos do art. 22, §§1º e 2º da Resolução nº  77/20, atualizada pela 
Resolução nº 82/21, as partes interessadas em realizar SUSTENTAÇÃO ORAL, 
nos processos incluídos em pauta de julgamento de SESSÃO DO PLENÁRIO 
VIRTUAL, devem apresentar requerimento nos autos, dirigido ao Presidente do 
Órgão Colegiado para fins de deferimento, e deverá vir acompanhado de link de 
acesso público que remeta à mídia em formato de vídeo ou áudio, cuja duração 
máxima será de 15 minutos, conforme orientações disponíveis no link 
<https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sustentacao-oral-do-plenario-
virtual/337541/area/54>.  Por determinação do Presidente desta Corte, é 
obrigatório o uso da beca, ou vestimenta adequada para participação nas sessões 
plenárias. 

 
Sem publicações 

 

1ªSECAM - Atas 
 

Sem publicações 
 

1ªSECAM - Acórdãos 
 

Sem publicações 
 

 
 

 
SECRETARI A DA 2ª CÂM ARA  

 

Nos termos da Resolução nº 77/2020, alterada pela Resolução nº 82/2021, que 
regulamenta o § 6º do art. 429 do Regimento Interno, que trata da realização de 
sessões virtuais dos órgãos colegiados do Tribunal de Contas, as SESSÕES NO 
PLENÁRIO VIRTUAL DAS CÂMARAS serão realizadas em semanas alternadas 
com as sessões do Tribunal Pleno, conforme art. 9º da referida resolução “As 
sessões do Pleno e das Câmaras serão abertas às 12:00h das segundas-feiras e 
encerradas às 15:00h das quintas-feiras. A pauta está disponível para consulta 
no site do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ no endereço 
HTTP://WWW.TCE.PR.GOV.BR no quadro “Sessões do Plenário Virtual” no 
ícone “Pauta Plenário Virtual”. 

2ªSECAM - Pautas 
 

Nos termos do art. 22, §§1º e 2º da Resolução nº  77/20, atualizada pela 
Resolução nº 82/21, as partes interessadas em realizar SUSTENTAÇÃO ORAL, 
nos processos incluídos em pauta de julgamento de SESSÃO DO PLENÁRIO 
VIRTUAL, devem apresentar requerimento nos autos, dirigido ao Presidente do 
Órgão Colegiado para fins de deferimento, e deverá vir acompanhado de link de 
acesso público que remeta à mídia em formato de vídeo ou áudio, cuja duração 
máxima será de 15 minutos, conforme orientações disponíveis no link 
<https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sustentacao-oral-do-plenario-
virtual/337541/area/54>. Por determinação do Presidente desta Corte, é 
obrigatório o uso da beca, ou vestimenta adequada para participação nas sessões 
plenárias. 

 
Sem publicações 

 

2ªSECAM - Atas 
 

Sem publicações 
 

2ªSECAM - Acórdãos 
 

Sem publicações 
 

 
ATOS DE RE LATORIA  

 
 

 

Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro AUGUSTINHO ZUCCHI 
 

Sem publicações 
 

Auditor SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
 

Sem publicações 

http://www.tce.pr.gov.br/
https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sustentacao-oral-do-plenario-virtual/337541/area/54
https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sustentacao-oral-do-plenario-virtual/337541/area/54
http://www.tce.pr.gov.br/
https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sustentacao-oral-do-plenario-virtual/337541/area/54
https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sustentacao-oral-do-plenario-virtual/337541/area/54
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Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
 

Sem publicações 
 

Auditor CLAUDIO AUGUSTO KANIA 
 

Sem publicações 
 

Auditor TIAGO ALVAREZ PEDROSO 
 

Sem publicações 
 

Auditor LIVIO FABIANO SOTERO COSTA 
 

Sem publicações 
 

Auditora MURYEL HEY 
 

Sem publicações 
 

Auditor JOSÉ MAURÍCIO DE ANDRADE NETO 
 

Sem publicações 
 

 
CORREGEDORIA-G ERA L 

 

Sem publicações 
 

Comissão Permanente de Proc. Administrativo Disciplinar 
 

Sem publicações 
 

 
OUVIDORIA DE CONTAS  

 
Sem publicações 

 

 
MINISTÉRIO PÚB LICO DE CONTA S  

 
Sem publicações 

 
ATOS DIV ERSOS  

 

Resenhas de Distribuição 
 

Sem publicações 
 

Editais 
 

Sem publicações 
 

Despachos 
 

Sem publicações 

 

Informações 
 

Sem publicações 
 

Atos de Alerta Municipais 
 

Sem publicações 
 

 

 
COORDENADORIA-GER AL D E FISCA LIZAÇÃ O  

 
Sem publicações 

 

 
ATOS NORM ATIVO S  

 
Sem publicações 
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GABINET E DA PRE SIDÊNCIA  

 

GP - Despachos 
 
PROCESSO Nº:-869854/17 
ENTIDADE:-PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
INTERESSADO:-PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
ASSUNTO:-REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO:-164/25 
Retornam os autos com o Despacho nº 1/25-GCIZL (peça 28) e com a Informação nº 
104/25-CMEX (peça 30) por meio dos quais se infere que foram adotadas as 
providências cabíveis visando dar cumprimento à ordem judicial proferida nos autos 
nº 0009455-37.8.16.0045. 
Diante disso, sigam os autos à Diretoria de Protocolo para expedição de comunicação 
eletrônica à Procuradoria-Geral do Estado para ciência acerca dos atos acima 
mencionados, bem como para atendimento ao disposto no item 3 do Despacho nº 
1/25-GCIZL (peça 28). 
Gabinete da Presidência, 21 de janeiro de 2025. 
-assinatura digital- 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 
 
PROCESSO Nº:-13951/25 
ENTIDADE:-AGENCIA REGULADORA DE SERVICOS PUBLICOS DELEGADOS 
DO PARANA 
INTERESSADO:-AGENCIA REGULADORA DE SERVICOS PUBLICOS 
DELEGADOS DO PARANA, RUBENS BUENO 
ASSUNTO:-REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO:-168/25 
Retornam os autos com o Despacho nº 2/25 (peça 6) por meio do qual a 5ª Inspetoria 
de Controle Externo exarou ciência acerca do Plano de Gestão Anual 2025 da 
Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Paraná – AGEPAR, 
encaminhado a este Tribunal em cumprimento ao artigo 38 e seus §§, da Lei 
Complementar Estadual n.º 222, de 05 de maio de 2020. 
Diante disso, e não havendo recomendação de diligências adicionais, determino o 
encerramento do feito, nos termos do art. 16, LVIII[1], do Regimento Interno deste 
Tribunal, devendo o processo seguir à Diretoria de Protocolo para arquivamento. 
Gabinete da Presidência, 21 de janeiro de 2025. 
-assinatura digital- 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 
 
PROCESSO Nº:-618442/23 
ENTIDADE:-TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO:-PARANAPREVIDÊNCIA, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO PARANÁ 
ASSUNTO:-REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO:-179/25 
Mediante o ofício juntado à peça 24 o Exmo. Des. Lauro Laertes de Oliveira, relator 
dos autos de Mandado de Segurança nº 00021488-39.2013.8.16.0000 MS – OE, em 
que figura, como impetrante André Alves Wlodarczyk e outros, e como impetrado 
Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, determinou que, 
no prazo de 15 (quinze) dias, fossem informados, pormenorizadamente, os valores 
devidos ao inativo Zdzislaw Wlodarczyk a título de diferença de proventos no período 
de janeiro de 2013 a março de 2016, pelo preenchimento do requisito previsto no 
artigo 18, da Lei Estadual nº 17.423/2012, sob pena de crime de desobediência. 
Do mesmo modo, mediante o Ofício nº 76/2025 (peça 44), a Procuradoria Geral do 
Estado, atuando em defesa do Estado do Paraná nos referidos autos judiciais, 
solicitou o encaminhamento de planilha indicativa, mês a mês, das diferenças 
remuneratórias devidas ao impetrante Zdzislaw Wlodarczyk, nos termos acima 
indicados. 
Por meio da Informação nº 16/25 (peça 45), a Diretoria Jurídica observou que o prazo 
para esta Corte dar atendimento à mencionada ordem judicial começou a correr no 
dia 14 de janeiro. 
Sugeriu que, após a produção das informações pertinentes, fossem elaborados 
ofícios em resposta ao Juízo requisitante e à Procuradoria Geral do Estado, pelos 
canais oficiais e, também, ao endereço de e-mail fabio.augusto@tjpr.jus.br, a fim de 
que seja garantida a celeridade que o caso demanda. 
Por meio do Despacho nº 47/25-GP (peça 46) o feito foi encaminhado à Diretoria de 
Gestão de Pessoas para prestar as informações solicitadas pelo Juízo requisitante. 
Mediante a Informação nº 9/25 (peça 47) a Diretoria de Gestão de Pessoas observa 
que a relação dos valores devidos ao inativo falecido Zdzislaw Wlodarczyk, a título 

de diferença de proventos, compete à PARANAPREVIDENCIA, uma vez que o 
processamento da folha de pagamento dos servidores aposentados se dá naquele 
Órgão. 
Diante disso, expeça-se ofício ao Exmo. Des. Lauro Laertes de Oliveira, relator dos 
autos de Mandado de Segurança nº 00021488-39.2013.8.16.0000 MS – OE, bem 
como à Procuradoria Geral do Estado, esclarecendo que esta Corte não dispõe das 
informações solicitadas pelo Juízo requisitante, ficando impossibilitada de atender a 
ordem judicial então exarada. 
Os referidos ofícios deverão ser remetidos pela Diretoria de Protocolo aos órgãos 
acima mencionados, até o dia 29/01/2025, pelos canais oficiais e, também, pelos 
endereços eletrônicos fabio.augusto@tjpr.jus.br e danielacanassa@pge.pr.gov.br. 
Atendidas as diligências acima descritas, retornem os autos à Diretoria Jurídica para 
acompanhamento do feito. 
Gabinete da Presidência, 23 de janeiro de 2025. 
-assinatura digital- 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
 
PROCESSO Nº:-619299/24 
ENTIDADE:-BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESÁRIO LANGE 
INTERESSADO:-ROBERTO GONELLA JUNIOR 
ADVOGADOS:- THIAGO DE CARVALHO ZINGARELLI 
ASSUNTO:-REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO:-188/25 
Retornam os autos com o Despacho nº 2/25 (peça 9) e nº 20/25 (peça 10) por meio 
dos quais, respectivamente, a Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de 
Gestão e a Coordenadoria-Geral de Fiscalização se manifestam em atenção ao 
requerimento formulado pela Beneficência Hospitalar de Cesário Lange. 
Diante disso, e não havendo recomendação de diligências adicionais, determino o 
encerramento do feito, nos termos do art. 16, LVIII[1], do Regimento Interno deste 
Tribunal, devendo o processo seguir à Diretoria de Protocolo para arquivamento. 
Gabinete da Presidência, 23 de janeiro de 2025. 
-assinatura digital- 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 
 
PROCESSO Nº:-579939/24 
ENTIDADE:-PROCURADORIA TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 
INTERESSADO:-PROCURADORIA TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 
ASSUNTO:-REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO:-195/25 
Encaminhem-se os autos à Diretoria Administrativa para ciência acerca do contido 
na Informação nº 50/25-DIJUR (peça 23). 
Após, não havendo recomendação de diligências adicionais, determino o 
encerramento do feito nos termos do art. 16, LVIII[1], do Regimento Interno deste 
Tribunal, devendo o processo seguir à Diretoria de Protocolo para arquivamento. 
Gabinete da Presidência, 23 de janeiro de 2025. 
-assinatura digital- 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº:-17205/25 
ENTIDADE:-2ª VARA DA FAZENDA PUBLICA DA COMARCA DE FOZ DO 
IGUAÇU 
INTERESSADO:-2ª VARA DA FAZENDA PUBLICA DA COMARCA DE FOZ DO 
IGUAÇU 
ASSUNTO:-REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO:-196/25 
Trata-se de Requerimento Externo instaurado em virtude de ofício remetido a esta 
Corte pela 2ª Vara da Fazenda Pública de Foz do Iguaçu (peça 2) para o fim de 
determinar que sejam levantadas as restrições registradas em desfavor de Solange 
Pinto Soprani (RG: 43642448 SSP/PR, CPF: 615.495.509-00), relativas às penas de 
proibição de contratação com o poder público e de recebimento de incentivos fiscais 
ou creditícios, aplicadas no âmbito do Processo nº 0014525-03.2005.8.16.0030. 
Diante disso, sigam os autos à Coordenadoria de Monitoramento e Execuções para 
adoção das providências cabíveis com vistas ao cumprimento da citada ordem judicial. 
Após, retornem a esta Presidência para emissão de ofício ao Juízo da 2ª Vara da 
Fazenda Pública de Foz do Iguaçu informando sobre as diligências adotadas por esta 
Corte. 
Na sequência, sigam à Diretoria de Protocolo para disponibilização de cópia dos 
presentes autos ao interessado, bem como para envio do citado ofício para o e-mail 
fozdoiguacu2varadafazendapublica@tjpr.jus.br. 
Adotadas as medidas acima elencadas, determino o encerramento do feito nos 
termos do art. 16, LVIII[1], do Regimento Interno deste Tribunal, e o posterior 
arquivamento do processo. 
Gabinete da Presidência, 23 de janeiro de 2025. 
-assinatura digital- 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

mailto:fabio.augusto@tjpr.jus.br
mailto:fabio.augusto@tjpr.jus.br
mailto:danielacanassa@pge.pr.gov.br
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GP - Portarias 
 
PORTARIA N° 124/25 
O CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES, PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar Estadual nº 113, de 
15 de dezembro de 2005, c/c o disposto no artigo 16, incisos XL e XLVI, alínea “b”, 
do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Procedimento Administrativo n.º 
18678/25, da Gabinete do Conselheiro Ivan Lelis Bonilha, resolve 
CANCELAR 
a gratificação pelo exercício da função de Gerente de Apoio ao Gabinete, junto ao 
Gabinete do Conselheiro Ivan Lelis Bonilha, concedida a GISELLE ADRIANNE LUZ 
DA SILVA, Matrícula nº 51.457-8, a partir de 1º de fevereiro de 2025. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 23 de janeiro de 2025. 
- assinatura digital - 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
 
PORTARIA N° 125/25 
O CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES, PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar Estadual nº 113, de 
15 de dezembro de 2005, c/c o disposto no artigo 16, incisos XL e XLVI, alínea “b”, 
do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Procedimento Administrativo n.º 
18678/25, da Gabinete do Conselheiro Ivan Lelis Bonilha, resolve 
CONCEDER 
a ISABELLA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Matrícula nº 51.458-6, servidora do Quadro 
de Pessoal deste Tribunal, a percepção da gratificação de função prevista no artigo 
2º, inciso IV, da Lei nº 17.423/12, publicada no Diário Oficial do Estado nº 8.863, de 
20 de dezembro de 2012, pelo exercício das atribuições de Gerente de Apoio ao 
Gabinete, junto ao Gabinete do Conselheiro Ivan Lelis Bonilha, a partir de 1º de 
fevereiro de 2025. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 23 de janeiro de 2025. 
- assinatura digital - 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
 
PORTARIA N° 126/25 
O CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES, PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar Estadual nº 113, de 
15 de dezembro de 2005, c/c artigo 16, inciso XL, do Regimento Interno, tendo em 
vista o contido no Procedimento Administrativo n.º 24058/25, resolve 
DESIGNAR 
o servidor THIAGO MATTIOLY ANDRADE, Matrícula nº  52.245-7, ocupante do cargo 
efetivo de Auditor de Controle Externo, AC, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, 
para substituir MARCEL LANTERI PIEREZAN, Matrícula nº 51.587-6, no exercício 
das atribuições de Gerente de Fiscalização, junto à 4ª Inspetoria de Controle Externo, 
conforme artigo 62 da Lei Estadual nº 19.573, publicada no Diário Oficial do Estado 
nº 10.222 de 03 de julho de 2018, durante seu impedimento (férias), no período de 
24 de fevereiro a 2 de março de 2025, vedada a acumulação prevista no § 1º do art. 
1º da Lei Estadual 17.423/2012. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 23 de janeiro de 2025. 
- assinatura digital - 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
 
PORTARIA N° 128/25 
O CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES, PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar Estadual nº 113, de 
15 de dezembro de 2005, c/c o disposto no artigo 16, incisos XL, do Regimento 
Interno, resolve 
NOMEAR 
de acordo com o inciso II do artigo 27 da Constituição Estadual, combinado com os 
artigos 16 e 17, parágrafo único, da Lei nº 19.573/2018, de 02 de julho de 2018, 
RAFAEL ALVES GARNICA, CPF nº 503.952.209-63, para exercer o cargo em 
comissão de Assessor Técnico da Presidência, Símbolo DAS4, com as vantagens 
previstas na Lei nº 19.536, publicada no Diário Oficial do Estado nº 10.206 de 11 de 
junho de 2018, a partir de 23 de janeiro de 2025. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 23 de janeiro de 2025. 
- assinatura digital - 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
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